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1. OBJETIVOS 

 

• Padronizar as rotinas e condutas relacionadas a técnica para realizar a remoção do 
cateter venoso central; 

• Promover a segurança do paciente minimizando erros no procedimento; 

• Prevenir complicações por infecção ou tempo de inserção. 

 

2. MATERIAL 

 

• Bandeja; 

• EPIs (luva de procedimento, máscara descartável, avental e gorro descartável);  

• Filme transparente ou adesivo hipoalergênico estéril;  

• 1 Tesoura de Íris ou bisturi (estéril); 

• Gazes (estéril); 

• Pinça Kelly ou anatômica; 

• Luva estéril (na ausência das pinças); 

• Soro Fisiológico 0,9%; 

• Clorexidina alcóolica (0,5% a 2%); 

• Saco plástico para lixo; 

• Biombo (se necessário). 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

1º Reunir o material na bandeja e se direcionar ao leito do paciente, colocando em local 
de fácil acesso; 

2º Identificar o paciente, através da tripla checagem (PRT.001 do CP-NSP); 

3º Explicar o procedimento ao paciente e/ou familiar; 

4º Higienizar as mãos (PRT.CCIRAS.001); 

5º Colocar os EPIs; 
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6º Pinçar as vias de infusão para evitar extravasamento de líquidos; 

7º Retirar o curativo umedecendo-o com SF 0,9%; 

8º Observar o aspecto da área de inserção; 

9º Abrir os pacotes de gaze e pinça com técnica asséptica e demais materiais necessários 
na bandeja; 

10º  Realizar a antissepsia do local de inserção do cateter com clorexidina alcóolica (0,5% 
a 2%); 

11º  Soltar a fixação dos pontos cirúrgicos com lâmina de bisturi ou a tesoura de Íris; 

12º  Tracionar o cateter exteriorizando-o lentamente, com auxílio da pinça anatômica ou 
Kelly; 

- OBS: Na ausência de pinça anatômica ou Kelly trocar a luva de procedimento pela luva 
estéril higienizando as mãos entre a troca. 

13º  Fechar rapidamente o orifício de inserção do cateter com gaze seca estéril fazendo 
compressão local por 5 min, devido ao risco de embolia;  

14º  Realizar curativo oclusivo com técnica asséptica identificando-o com data, hora e 
nome do profissional; 

15º  Manter o curativo durante 24 horas após a retirada; 

16º  Colocar o resíduo (lixo) no saco plástico (desprezar no expurgo); 

17º  Retirar as luvas e demais EPIs; 

18º Higienizar as mãos (PRT.CCIRAS.001);  

19º  Observar as reações do cliente; 

20º  Registrar o procedimento anotando o aspecto no prontuário AGHUx. 

 

- Observações:  

• No que compete a equipe de enfermagem: este procedimento é privativo do 
enfermeiro. 

• A retirada do cateter deve ser realizada de acordo com a prescrição médica. 

• Retirar o cateter se estiver obstruído. 
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